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"-CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná

Fone: (43) 3420-7000 10800-64870021 www.apucarana.pr.leg.br

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO N° 09/2017, CUJO
OBJETO É O ACOMPANHAMENTO DA REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA,
PROCEDENDOA AFERiÇÃO (MEDiÇÃO) DAS FASES DE EXECUÇÃO DAS OBRAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno,
sediada no Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nO25-A, na cidade de ApucaranalPR,
inscrita no CNPJ sob o nO78.299.815/0001-00, representada por seu presidente, Mauro
Bertoli, brasileiro, casado, residente à Rua Campo Largo, 54, Apucarana - Pr, portador do
RG nO3.851.371-0, CPF n0521.621.769-04,denominada CONTRATANTE; de outro lado o
Sr. Saulo Emanuel de Barros, inscrito no CPF sob o número 055.385.279-56, residente e
domiciliado na rua Joaquim Diogo Pacheco, sln, bairro Jd Por do Sol, cidade de Apucarana,
no Estado do Paraná, denominado CONTRATADO em virtude do Processo Administrativo
nO07/2017 - Convite nO05/2017, resolvem aditar, de comum acordo, o contrato celebrado
em 10108/2017, o que fazem nos seguintes termos:

cLAUSULA PRIMEIRA:
Fica PRORROGADO o prazo de vigência do Contrato nO09/2017, com base em seu item
3.1 e no inc. " do Art. 57 da Lei Federal nO8666/93, por mais 30 (trinta) dias conforme
primeiro termo aditivo ao contrato n° 11/2017, em virtude de intempéries, obras e serviços
adicionais que foram necessários, aditivando-se ainda o valor contratual no importe de até
R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos), que serão pagos conforme relatórios emitidos. 1.1
Pactuam ainda que a primeira parcela proporcional sobre o valor ora aditivado, será paga no
prazo de até três dias contados da entrega dos relatórios dos respectivos serviços de
medição já efetivamente concluída e os demais pagamentos dentro do cronograma de
execução global das medições da obra, sendo que sua quitação dar-se-á juntamente com o
término total. 1.2 Esclarecem as partes que o percentual a ser aditivado encontra-se dentro
dos parâmetros permitidos de 50% (cinqüenta por cento), devidamente autorizados no §.10
do Artigo 65, da Lei 8.666/93, cujo termo consta no respectivo contrato.

cLAUSULA SEGUNDA:

Fica fazendo parte integrante do presente aditivo, o relatório de inspeção, medição e
orientação previamente apresentado pelo Engenheiro Civil responsável pela medição e
fiscalização desta obra, acatando as partes todos os valores lançados em sua planilha para
a efetiva execução dos serviços, permanecendo inalteradas e em pleno vigor as demais
cláusulas do Contrato Originário.

cLAUSULA TERCEIRA:

JUSTIFICATIVA: Todas as justificativas para o aditamento dos prazos e valores, estão plena
e tecnicamente demonstrados nos relatórios de acompanhamento e medição que passam a
fazer parte deste aditivo, em especial pelo aumento de serviços de medição da obra a ser
dispensada na execução, uma vez tratar-se de reforma, para que se possa garantir o
término dos trabalhos.

http://www.apucarana.pr.leg.br


"CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná

Fone: (43) 3420-7000 10800-64870021 www.apucarana.pr.leg.br

cLAUSULA QUARTA:

DO FORO - As partes elegem o foro da Comarca de Apucarana para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente Termo.

E, por estarem justas, assinam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor.

Apucarana, 11 de dezembro de 2017.

'_.uw:ll.LUJ,~.n1""11

PRESIDENTE

Câ

http://www.apucarana.pr.leg.br
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